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2. quando contratadas entre 1o de janeiro de 2007 e 31 de
dezembro de 2011: rebate de 40% (quarenta por cento) para a li-
quidação das dívidas relativas aos empreendimentos localizados nas
regiões do semiárido e do norte do Estado do Espírito Santo e nos
Municípios do norte do Estado de Minas Gerais, do Vale do Je-
quitinhonha e do Vale do Mucuri, compreendidos na área de atuação
da Sudene, e rebate de 30% (trinta por cento) para os demais Mu-
nicípios;

III - operações com valor originalmente contratado acima de
R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) e até R$ 100.000,00 (cem mil
reais) em uma ou mais operações do mesmo mutuário:

a) para a parcela do saldo devedor atualizado correspondente
ao valor originalmente contratado de até R$ 35.000,00 (trinta e cinco
mil reais), aplica-se o disposto nos incisos I e II do caput deste

artigo;

b) para a parcela do saldo devedor atualizado correspondente
ao valor originalmente contratado excedente a R$ 35.000,00 (trinta e
cinco mil reais) e até o limite de R$ 100.000,00 (cem mil reais):

1. quando contratadas até 31 de dezembro de 2006: rebate de
85% (oitenta e cinco por cento) para a liquidação das dívidas relativas
aos empreendimentos localizados nas regiões do semiárido e do norte
do Estado do Espírito Santo e nos Municípios do norte do Estado de
Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, com-
preendidos na área de atuação da Sudene, e rebate de 75% (setenta e
cinco por cento) para os demais Municípios;

2. quando contratadas entre 1o de janeiro de 2007 e 31 de
dezembro de 2011: rebate de 35% (trinta e cinco por cento) para a
liquidação das dívidas relativas aos empreendimentos localizados nas
regiões do semiárido e do norte do Estado do Espírito Santo e nos
Municípios do norte do Estado de Minas Gerais, do Vale do Je-
quitinhonha e do Vale do Mucuri, compreendidos na área de atuação
da Sudene, e rebate de 25% (vinte e cinco por cento) para os demais
Municípios;

IV - operações com valor originalmente contratado acima de
R$ 100.000,00 (cem mil reais) e até R$ 200.000,00 (duzentos mil
reais) em uma ou mais operações do mesmo mutuário:

a) para a parcela do saldo devedor atualizado correspondente
ao valor originalmente contratado de até R$ 100.000,00 (cem mil reais),
aplica-se o disposto nos incisos I, II e III do caput deste artigo;

b) para a parcela do saldo devedor atualizado correspondente
ao valor originalmente contratado excedente a R$ 100.000,00 (cem
mil reais) e até o limite de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais):

1. quando contratadas até 31 de dezembro de 2006: rebate de
80% (oitenta por cento) para a liquidação das dívidas relativas aos
empreendimentos localizados nas regiões do semiárido e do norte do
Estado do Espírito Santo e nos Municípios do norte do Estado de
Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, com-
preendidos na área de atuação da Sudene, e rebate de 70% (setenta
por cento) para os demais Municípios;

2. quando contratadas entre 1o de janeiro de 2007 e 31 de
dezembro de 2011: rebate de 25% (vinte e cinco por cento) para a
liquidação das dívidas relativas aos empreendimentos localizados nas
regiões do semiárido e do norte do Estado do Espírito Santo e nos
Municípios do norte do Estado de Minas Gerais, do Vale do Je-
quitinhonha e do Vale do Mucuri, compreendidos na área de atuação
da Sudene, e rebate de 20% (vinte por cento) para os demais Mu-
nicípios.

§ 1o O rebate para liquidação será concedido sobre a soma
dos saldos devedores de todas as operações que se enquadrem nos
termos deste artigo, atualizados, a partir da data da contratação da
operação original, com base nos encargos contratuais de normalidade,
excluídos os bônus, sem o cômputo de multa, mora ou quaisquer
outros encargos por inadimplemento ou honorários advocatícios, mes-
mo que outros encargos tenham sido incorporados ou pactuados por
meio de aditivos contratuais ou escrituras públicas de confissão, as-
sunção e de repactuação de dívidas.

§ 2o As operações de risco da União enquadradas neste
artigo não devem ser encaminhadas para inscrição na dívida ativa da
União até 29 de dezembro de 2017.

§ 3o As disposições deste artigo não se aplicam às operações:

I - oriundas de crédito rural inscritas em dívida ativa da
União ou em cobrança judicial pela Procuradoria-Geral da União;

II - contratadas ao amparo do inciso V do art. 7o da Lei no

11.775, de 17 de setembro de 2008;

III - contratadas por mutuários que tenham comprovada-
mente cometido desvio de finalidade de crédito, exceto se tal ir-
regularidade tenha sido sanada previamente à liquidação ou à re-
negociação da dívida.

§ 4o Fica a União autorizada a assumir o custo decorrente
dos rebates de que trata este artigo.

§ 5o Os custos decorrentes do ajuste dos saldos devedores
previstos neste artigo serão assumidos pela União, no caso das ope-
rações lastreadas em seus próprios recursos, e, nos demais casos,
pelas respectivas instituições financeiras.

Art. 4o Fica autorizada a concessão de descontos para a
liquidação, até 29 de dezembro de 2017, de dívidas originárias de
operações de crédito rural e de dívidas contraídas no âmbito do
Fundo de Terras e da Reforma Agrária - Banco da Terra e do Acordo
de Empréstimo 4.147-BR, inscritas ou encaminhadas para inscrição
em dívida ativa da União até a data de publicação desta Lei, devendo
incidir referidos descontos sobre o valor consolidado, por inscrição
em dívida ativa da União.

§ 1o Os descontos de que trata o caput deste artigo, in-

dependentemente do valor originalmente contratado, serão concedidos

sobre o valor consolidado da inscrição em dívida ativa da União

segundo seu enquadramento em uma das faixas de valores indicadas

no quadro constante do Anexo III desta Lei, devendo primeiro ser

aplicado o correspondente desconto percentual e, em seguida, o res-

pectivo desconto de valor fixo.

§ 2o Entende-se por valor consolidado da inscrição em dívida
ativa da União de que trata o caput deste artigo o montante do débito

a ser liquidado, atualizado até a data de sua liquidação.

§ 3o É vedada a acumulação dos descontos previstos neste
artigo com outros consignados em lei.

Art. 5o Para os fins de que trata o art. 4o desta Lei, ficam
autorizadas:

I - a União, por intermédio da Procuradoria-Geral da Fa-
zenda Nacional - PGFN, a contratar, com dispensa de licitação, ins-
tituições financeiras integrantes da administração pública federal, para
adotar as providências necessárias no sentido de facilitar o processo
de liquidação de dívidas rurais inscritas na dívida ativa da União, nos
termos deste artigo;

II - (VETADO).

Art. 6o Os responsáveis pela cobrança das dívidas de que
trata o art. 4o desta Lei deverão encaminhá-las para inscrição em
dívida ativa da União assim que tais débitos reunirem as condições
para tanto.

Art. 7o A liquidação de que tratam o art. 4o e o inciso II do
art. 5o desta Lei será regulamentada, respectivamente, por ato do Pro-
curador-Geral da Fazenda Nacional e do Advogado-Geral da União.

Art. 8o Caso a atualização prevista nos arts. 1o a 3o desta Lei
resulte em saldo credor ou igual a zero, a operação será considerada
liquidada, ficando vedada a devolução de valores pagos ou a uti-
lização desse montante na amortização de outra dívida do mutuário.

Art. 9o Para os fins de que tratam os arts. 1o a 3o desta Lei,
a instituição financeira deverá apresentar ao devedor, caso este so-
licite formalmente, extrato demonstrativo da evolução da dívida se-
gundo os critérios estabelecidos nesta Lei.

Art. 10. Para os fins de que tratam os arts. 1o a 4o desta Lei,
ficam suspensos a partir da publicação desta Lei e até 29 de de-
zembro de 2017:

I - o encaminhamento para cobrança judicial e as execuções
judiciais em curso;

II - o prazo de prescrição das dívidas.

Art. 11. Para fins de enquadramento nas disposições de que
tratam os arts. 1o a 3o desta Lei, os saldos devedores das operações de
crédito rural contratadas com cooperativas, associações e condomí-
nios de produtores rurais, inclusive as na modalidade grupal ou co-
letiva, serão apurados:

I - por cédula-filha ou instrumento de crédito individual
firmado por beneficiário final do crédito;

II - pelo resultado da divisão do valor originalmente con-
tratado pelo número de mutuários constantes da cédula de crédito, no
caso de crédito rural grupal ou coletivo;

III - pelo resultado da divisão do valor originalmente con-
tratado pelo número total de cooperados ou associados ativos da
entidade, no caso de operação que não tenha envolvido repasse de
recursos a cooperados ou associados;

IV - pelo resultado da divisão do valor originalmente con-
tratado pelo número de cotistas constantes da cédula de crédito, desde
que vinculados ao instrumento de crédito como coobrigados ou ava-
listas, no caso de operação contratada por pessoa jurídica constituída
por cotas de responsabilidade limitada.

Art. 12. Para os fins do disposto nos arts. 1o a 3o desta Lei,
os honorários advocatícios e as despesas com custas processuais são
de responsabilidade de cada parte e a falta de seu pagamento não
obsta a liquidação ou repactuação da dívida, conforme o caso.

Art. 13. Ficam a Companhia de Desenvolvimento dos Vales
do São Francisco e do Parnaíba - CODEVASF e o Departamento
Nacional de Obras Contra as Secas - DNOCS autorizados a adotar os
procedimentos previstos no art. 1o desta Lei para a liquidação das
dívidas vencidas de responsabilidade de pessoas físicas, relativas a
vendas de lotes para titulação e ao uso da infraestrutura de irrigação
de uso comum nos perímetros públicos de irrigação.

Art. 14. Sem prejuízo do disposto no § 3o do art. 195 da
Constituição Federal, nas operações de renegociação, repactuação e
na concessão de descontos, rebates ou bônus de adimplência para
liquidação, renegociação ou repactuação de dívidas de operações de
crédito rural e de operações de bens de capital de que trata a Lei no

12.096, de 24 de novembro de 2009, realizadas com instituições
financeiras públicas federais, ficam afastadas, até 31 de dezembro de
2017, as exigências de regularidade fiscal previstas no art. 62 do
Decreto-Lei no 147, de 3 de fevereiro de 1967, no § 1o do art. 1o do
Decreto-Lei no 1.715, de 22 de novembro de 1979, na alínea b do art.

27 da Lei n
o

8.036, de 11 de maio de 1990, e na Lei n
o

10.522, de 19

de julho de 2002.

Art. 15. O art. 1o da Lei no 10.177, de 12 de janeiro de 2001,
passa a vigorar acrescido do seguinte § 9o:

"Art. 1o ....................................................................................
...................................................................................................

§ 9o Na proposta de que trata o caput será aplicado redutor

sobre os encargos financeiros, a ser fixado tomando por base o

Coeficiente de Desequilíbrio Regional - CDR, resultante da razão

entre o rendimento domiciliar per capita da região de abran-

gência do respectivo fundo e o rendimento domiciliar per capita

do País." (NR)

Art. 16. (VETADO).

Art. 17. (VETADO).

Art. 18. O Poder Executivo federal regulamentará no prazo
de noventa dias contados da publicação desta Lei as condições gerais
de implementação do disposto nos arts. 1o a 3o e 13.

Art. 19. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 28 de setembro de 2016; 195o da Independência e
128o da República.

MICHEL TEMER
Henrique Meirelles
Dyogo Henrique de Oliveira
Helder Barbalho
Grace Maria Fernandes Mendonça

ANEXO I

Bônus aplicados aos empreendimentos de que trata o inciso I do art. 2o em caso de renegociação

Valor originalmente contratado em uma ou mais
operações do mesmo mutuário

Operações contratadas
até 31/12/2006

Operações contratadas
entre 1o/1/2007
e 31/12/2011

Até R$ 15.000,00 80% 40%
De R$ 15.000,01 até R$ 35.000,00 75% 30%
De R$ 35.000,01 até R$ 100.000,00 70% 25%
De R$ 100.000,01 até R$ 500.000,00 65% 15%
Acima de R$ 500.000,00 45% 5%
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ANEXO II

Bônus aplicados aos empreendimentos de que trata o inciso II do art. 2o em caso de renegociação

Valor originalmente contratado em uma ou mais
operações do mesmo mutuário

Operações contratadas
até 31/12/2006

Operações contratadas
entre 1o/1/2007
e 31/12/2011

Até R$ 15.000,00 70% 30%
De R$ 15.000,01 até R$ 35.000,00 65% 20%
De R$ 35.000,01 até R$ 100.000,00 60% 15%
De R$ 100.000,01 até R$ 500.000,00 55% 10%
Acima de R$ 500.000,00 35% 0%

ANEXO III

Descontos a serem aplicados sobre o valor consolidado a ser liquidado nos termos do art. 4o

Faixas para enquadramento do valor consolidado
da inscrição em dívida ativa da União

Desconto
percentual

Desconto de valor
fixo, após aplicação

do desconto
percentual

Até R$ 15.000,00 95% -
De R$ 15.000,01 até R$ 35.000,00 90% R$ 750,00
De R$ 35.000,01 até R$ 100.000,00 85% R$ 2.250,00
De R$ 100.000,01 até R$ 200.000,00 80% R$ 7.500,00
De R$ 200.000,01 até R$ 500.000,00 75% R$ 17.500,00
De R$ 500.000,01 até R$ 1.000.000,00 70% R$ 42.500,00
Acima de R$ 1.000.000,00 60% R$ 142.500,00

DECRETO N
o
- 8.861, DE 28 DE SETEMBRO DE 2016

Dispõe sobre a designação das autoridades
centrais brasileiras no âmbito da Conven-
ção de Auxílio Judiciário em Matéria Penal
entre os Estados Membros da Comunidade
dos Países de Língua Portuguesa, firmada
em Cidade da Praia, em 23 de novembro de
2005.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição

que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo

em vista o disposto no art. 7º, da Convenção de Auxílio Judiciário em

Matéria Penal entre os Estados Membros da Comunidade dos Países

de Língua Portuguesa - CPLP, promulgada pelo Decreto nº 8.833, de

4 de agosto de 2016,

D E C R E T A :

Art. 1º A autoridade central da República Federativa do
Brasil para cooperação jurídica internacional, no âmbito da Comu-
nidade dos Países de Língua Portuguesa - CPLP, é o Ministério da
Justiça e da Cidadania, ressalvada a hipótese do parágrafo único.

Parágrafo único. Cabe à Procuradoria-Geral da República
registrar e enviar ao exterior todos os pedidos de cooperação de
atribuição do Ministério Público da União e dos Ministérios Públicos
dos Estados e do Distrito Federal e Territórios, e receber, para exe-
cução, os pedidos oriundos de autoridades congêneres estrangeiras.

Art. 2º O Ministério das Relações Exteriores fará as co-
municações pertinentes, no prazo legal, ao Secretariado Executivo da
CPLP, conforme estabelecido no art. 7º, § 4º, e no art. 22 da Con-
venção.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 28 de setembro de 2016; 195º da Independência e
128º da República.

MICHEL TEMER
Alexandre de Moraes

DECRETO N
o
- 8.862, DE 28 DE SETEMBRO DE 2016

Remaneja, em caráter temporário, até 31 de
dezembro de 2016, cargo em comissão do
Grupo-Direção e Assessoramento Superio-
res - DAS, da Secretaria de Gestão do Mi-
nistério do Planejamento, Desenvolvimento
e Gestão para a Casa Civil da Presidência
da República.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição

que lhe confere o art. 84, caput, inciso VI, alínea "a", da Cons-

tituição,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica remanejado, em caráter temporário, até 31 de
dezembro de 2016, da Secretaria de Gestão do Ministério do Pla-
nejamento, Desenvolvimento e Gestão para a Casa Civil da Pre-
sidência da República, um cargo em comissão do Grupo-Direção e
Assessoramento Superiores - DAS 102.3.

§ 1º O cargo referido no caput destina-se à Subchefia para

Assuntos Jurídicos, para o apoio na análise dos projetos de decreto de

estrutura regimental e de estatutos dos órgãos e entidades da ad-

ministração pública federal, decorrentes da reorganização adminis-

trativa da Presidência da República e dos Ministérios instituída pela

Medida Provisória nº 726, de 12 de maio de 2016.

§ 2º O cargo referido no caput não integrará a Estrutura

Regimental da Casa Civil da Presidência da República e deverá cons-

tar do ato de nomeação o seu caráter de transitoriedade, mediante

remissão ao caput.

§ 3º Findo o prazo estabelecido no caput, o cargo será

restituído à Secretaria de Gestão do Ministério Planejamento, De-

senvolvimento e Gestão e o seu ocupante ficará automaticamente

exonerado.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 28 de setembro de 2016; 195º da Independência e
128º da República.

MICHEL TEMER
Dyogo Henrique de Oliveira

DECRETO N
o
- 8.863, DE 28 DE SETEMBRO DE 2016

Dispõe sobre a criação, a estrutura e as
atribuições do Ombudsman de Investimen-

tos Diretos e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição

que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, tendo em

vista o disposto no Decreto nº 4.732, de 10 de junho de 2003,

Considerando que os Acordos de Cooperação e Facilitação
de Investimentos - ACFIs contêm dispositivo que prevê a designação
de um Ponto Focal Nacional ou Ombudsman para apoio aos in-

vestidores da outra Parte; e

Considerando que as atribuições do Ombudsman previstas

nos ACFIs, na República Federativa do Brasil, serão exercidas pela

Câmara de Comércio Exterior - Camex,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica estabelecido o Ombudsman de Investimentos

Diretos - OID no âmbito da Câmara de Comércio Exterior - Camex.

Parágrafo único. Para efeitos deste Decreto e do funcio-
namento do OID, serão aplicadas as definições de investimento e
investidor estabelecidas nos ACFIs em vigor na República Federativa
do Brasil.

Art. 2º O OID oferecerá apoio a investidores, atenderá con-
sultas e buscará soluções para questionamentos vinculados a ACFIs
em vigor.

Parágrafo único. O OID poderá receber consultas e ques-
tionamentos dos investidores nacionais com relação aos seus inves-
timentos nos países com os quais a República Federativa do Brasil
tenha ACFI em vigor, aos quais dará seguimento por meio dos me-
canismos previstos em tais acordos, a exemplo daqueles referidos no
art. 4º, caput, incisos IV e V.

Art. 3º O OID integrará a estrutura da Secretaria-Executiva
da Camex, que estará sob a supervisão do Conselho de Ministros da
Camex, e será composto:

I - pelo Secretário-Executivo da Camex, que representará
institucionalmente o OID e coordenará as suas atividades;

II - por uma Secretaria, que se valerá da estrutura da Se-
cretaria-Executiva da Camex e contará com funcionários e servidores
especializados em temas afins a investimentos para apoio ao Se-
cretário-Executivo da Camex no desempenho de suas funções no
âmbito do OID;

III - por um Grupo Assessor, composto por representantes
dos Ministérios que constituem a Camex;

IV - pela Rede de Pontos Focais, que será composta por
pontos focais de órgãos e entidades da administração pública e de
entidades paraestatais, a serem definidos pelo regimento do OID, e
daqueles indicados por Unidades da Federação.

§ 1º Para alcançar os fins descritos no caput, os órgãos e as

entidades integrantes da Rede de Pontos Focais designarão servidor

de seus quadros como ponto focal, a fim de atuar em conjunto com o

OID, com vistas a oferecer informações sobre investimentos, sanar

dúvidas e buscar soluções para os questionamentos dos investidores,

em sua área de competência, entre outras atividades a serem definidas

no regimento do OID.

§ 2º Ao servidor designado como ponto focal deverá ser
dado acesso às informações pertinentes e aos recursos humanos e
materiais necessários para o desempenho de suas funções.

Art. 4º Compete ao OID:

I - prestar assistência e orientação aos investidores, de ma-
neira a esclarecer dúvidas, receber consultas e recomendar soluções
para os questionamentos apresentados;

II - prestar assistência e orientação a investidores nacionais
com relação a investimentos nos países com os quais a República
Federativa do Brasil tenha ACFI em vigor, além de dar seguimento a
demandas e questionamentos desses investidores;

III - realizar relatos periódicos dos trabalhos do OID em
órgão integrante da estrutura da Camex e, se necessário ou con-
veniente, propor, neste foro, medidas de promoção e facilitação de
investimentos;

IV - participar das reuniões dos comitês conjuntos previstos
nos ACFIs em vigor ou indicar representante, sempre que necessário;

V - interagir com os ombudsmen, ou pontos focais, das Partes

com as quais a República Federativa do Brasil tenha ACFI em vigor;

VI - divulgar oportunidades de investimento e prestar in-
formação acerca de políticas de investimento;

VII - propor aos órgãos ou às entidades da administração
pública pertinentes melhorias na legislação ou nos procedimentos
adotados, nos casos em que a solução de um questionamento assim o
recomende;

VIII - fornecer aos investidores, de maneira tempestiva, fácil
e objetiva, informações não sigilosas, utilizando, para tanto, conforme
necessário, a Rede de Pontos Focais;

IX - realizar, quando necessário, visitas às empresas ins-
taladas no País ou, se for o caso, a suas empresas congêneres no
exterior; e

X - manter diálogo permanente com os órgãos ou as en-
tidades da administração pública, especialmente aqueles responsáveis
pela avaliação de permissões e licenças necessárias à realização de
investimentos no País.

Parágrafo único. Nos casos de questionamentos apresentados
com base no inciso I do caput o OID poderá:

I - solicitar informações detalhadas, necessárias à análise do
OID, aos órgãos e às entidades da administração pública que tenham
relação com o questionamento recebido;

II - buscar solucionar, junto aos órgãos e às entidades da
administração pública pertinentes, o questionamento enviado pelo in-
vestidor; e

III - recomendar, se necessário, aos órgãos e às agências de
governo envolvidos na resposta aos questionamentos recebidos, al-
terações na legislação, com vistas ao aperfeiçoamento contínuo do
ambiente de investimentos.

Art. 5º O Grupo Assessor será presidido pelo Secretário-
Executivo da Camex e acompanhará e orientará os trabalhos do OID,
inclusive na elaboração e nas eventuais revisões de seu regimento
interno.

Art. 6º As áreas de atuação dos agentes públicos especia-
lizados que integrem a Secretaria do OID serão definidas no re-
gimento interno de funcionamento do OID.

Atos do Poder Executivo
.
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